EMENDA Nº



[image: image1.wmf]
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
GABINETE DO VEREADOR

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 645/2024
Altera a Meta nº 08 da Atividade/Projeto 1105 da Secretaria Municipal de Planejamento, constante no Projeto de Lei nº 645/2024 de autoria do Chefe do Executivo Municipal, que estima receita e fixa a despesa do Município do Natal, para o exercício financeiro de 2025, conforme Mensagem nº. 176/2024.
Art. 1º. Altera a Meta nº 08 da Atividade/Projeto 1105 da Secretaria Municipal de Planejamento do Projeto de Lei nº 645/2024 de autoria do Chefe do Executivo Municipal, Estima Receita e Fixa a Despesa do Município do Natal, para o exercício financeiro de 2024, conforme Mensagem nº. 176/2024, que passa a ter a seguinte redação:

“Meta nº 08. FOMENTAR E APRESENTAR PROJETOS PARA O FORTALECIMENTO DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESTREITANDO A INTERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E INICIATIVA PRIVADA.”
Natal, 03 de novembro de 2024.

Felipe Alves
União Brasil
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